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 GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA Nº 108/2024-GP 

 

EMENTA: Designa o servidor para o 

cargo/função que especifica, e dá outras 

providências. 

 

 A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, Estado 

de Pernambuco, Sra. ELIANE MARIA DA SILVA SOARES, no uso 

das suas atribuições legais, nos termos da Lei Orgânica 

Municipal e da estrutura administrativa vigentes no 

Município. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designa o Sr. FABRICIO MARQUES 

GUIMARAES, inscrito no RG n.º 5.675.418 SSP – PE e CPF (MF) 

n.º 033.886.924-75, para exercer o cargo comissionado de 

SECRETARIO (A) MUNICIPAL, matricula 398/712, no âmbito 

da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos financeiros em 

01/05/2024. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario. 

 

    Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

              

Santa Cruz (PE), 07 de Maio de 2024. 

 

 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 

Prefeita 

PORTARIA Nº 109/2024-GP 

 

EMENTA: Nomeia servidor público no cargo 

comissionado que especifica, e dá outras 

providências. 

 

 A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, Estado 

de Pernambuco, Sra. ELIANE MARIA DA SILVA SOARES, no uso 

das suas atribuições legais, nos termos da Lei Orgânica 

Municipal e da estrutura administrativa vigentes no 

Município. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR o Sr. JOSE EDUARDO DE MELO 

SOUZA, portador do CPF (MF) n.º 094.076.644-22, para 

exercer o cargo comissionado de ASSESSOR NA-6, matricula 

1581, no âmbito do Gabinete do prefeito. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos financeiros em 

01/05/2024. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario. 

 

    Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

              

Santa Cruz (PE), 07 de Maio de 2024. 

 

 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 

Prefeita 

 

 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
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PORTARIA Nº 110/2024-GP 

 

EMENTA: Nomeia servidor público no cargo 

comissionado que especifica, e dá outras 

providências. 

 

 A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, Estado 

de Pernambuco, Sra. ELIANE MARIA DA SILVA SOARES, no uso 

das suas atribuições legais, nos termos da Lei Orgânica 

Municipal e da estrutura administrativa vigentes no 

Município. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR o Sr. SEVERINO CAETANO DOS 

SANTOS NETO, Portador do CPF (MF) n.º 112.867.994-90, 

para exercer o cargo comissionado de COORDENADOR DO 

NASF, matricula 1915, no âmbito da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos financeiros em 

01/05/2024. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario. 

 

    Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

              

Santa Cruz (PE), 07 de Maio de 2024. 

 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 

Prefeita 

 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 

 
 

MUNICIPIO DE SANTA CRUZ 
RESULTADO DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO E 

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024 

 

O condutor de processos do órgão MUNICIPIO DE SANTA 

CRUZ- SANTA CRUZ-PE, vem comunicar o resultado do 

processo de PREGÃO ELETRÔNICO nº 002/2024, Processo 

Administrativo nº 011/2024 finalizado segunda-feira, 6 de 

maio de 2024 às 13:14, objeto: Aquisição Materiais 

Permanentes e Equipamentos Mobiliários para atender a 

demanda das escolas municipais e da creche Marivaldo 

Ferreira Benicio do Município de Santa Cruz/PE.. Ficando 

adjudicadas e homologadas as seguintes propostas: MV 

COMERCIO LTDA (50438061000103) com o lote 1 no valor de 

R$ 19.500,00 (dezenove mil e quinhentos reais) e ATUAL 

INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS (05277251000131) com 

o lote 6 no valor de R$ 2.350,44 (dois mil e trezentos e 

cinquenta reais e quarenta e quatro centavos) e OS 

COMERCIO E SERVIÇOS DE TECNOLOGIA EIRELI- ME 

(05372103000104) com o lote 2 no valor de R$ 4.494,00 

(quatro mil e quatrocentos e noventa e quatro reais) e GO 

VENDAS ELETRONICAS EIRELI (36521392000181) com o lote 8 

no valor de R$ 30.504,64 (trinta mil e quinhentos e quatro 

reais e sessenta e quatro centavos) e FABIO JOSE DE SENA 

(43021629000120) com o lote 4 no valor de R$ 10.320,00 (dez 

mil e trezentos e vinte reais), lote 5 no valor de R$ 3.360,00 

(três mil e trezentos e sessenta reais) e lote 7 no valor de R$ 

5.988,00 (cinco mil e novecentos e oitenta e oito reais) e 

IMPERIO SOLUCOES PUBLICAS LTDA (23106657000133) com 

o lote 3 no valor de R$ 11.969,35 (onze mil e novecentos e 

sessenta e nove reais e trinta e cinco centavos) e FRONT 

COMERCIAL LTDA ME (43731740000100) com o lote 9 no 



  
 

e-DOM – Diário Oficial Eletrônico 

Município de Santa Cruz - PE 
 

Instituído pela Lei Municipal nº 441, de 07 de março de 2017. 
 
 

  Versão assinada digitalmente, conforme Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira (ICP-Brasil) instituída pela Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de 

AGOSTO de 2001. 
 

 

Edição de nº 2.145 - Ano 2024 – Terça-feira, 07 de Maio de 2024. 

3 

valor de R$ 2.239,65 (dois mil e duzentos e trinta e nove reais 

e sessenta e cinco centavos), 

SANTA CRUZ (PE), segunda-feira, 6 de maio de 2024 

 

PEDRO DA SILVA PIMENTEL JUNIOR CONDUTOR DE 

PROCESSOS 

 

FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - 

FUNPRESC 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO/PRAZO  

 

I-(PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 

004/2023-FUNPRESC 

 

1º Termo Aditivo ao contrato nº004/2023, firmado entre o 

FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - 

FUNPRESC, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 

sob o nº 08.702.822/0001-26, estabelecido na Avenida 03 de 

Maio, S/N, Bairro Centro, Cidade de Santa Cruz, Estado de 

Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado por 

seu Gerente de Previdência, Ordenador de Despesa o Sr. 

GEMERSON VIANA DE SOUZA, brasileiro, servidor público, 

Pernambucano, portador do CPF nº 112.686.334-37, 

identidade nº 9999569 -SDS/PE, residente e domiciliada na 

Rua H. Alves Guimarães s/n, Bairro Vila Nova na cidade de 

Santa Cruz – PE, doravante designada simplesmente 

Contratante e a empresa, NUI CONSULTORIA EMPRESARIAL 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 46.177.090/0001-91, 

estabelecida à Rua Tenente João Cícero n°301–Boa Viagem -

CEP 51.020-190 Caixa postal de n. 148, neste ato 

representado pelo Sr. JOSÉ MARCOS ALVES DE BARROS, 

brasileiro, casado, portador da cédula de identidade no 

1.932.725 SDS-PE, inscrita no CPF/MF sob o no 334.326.354- 

00, residente e domiciliado a Rua Luiz de Farias Barbosa, 364 

Apto 902 – Recife-PE, doravante designada simplesmente 

Contratada. 

OBJETO:Contratação de Empresa Especializada na prestação 

de serviços de consultoria e assessoria em Investimentos, 

conforme a Resolução CMN n. 4.963/2021 e SPREV N. 

14.467/2022, para a carteira de investimentos do RPPS – 

FUNPRESC - Fundo Previdenciário do Município de Santa Cruz, 

até 31 de dezembro de 2024 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DO TERMO ADITIVO; 

CLÁUSULA PRIMEIRA - CONSIDERANDO o princípio da 

funcionalidade dos serviços públicos, este aditivo tem a 

necessidade de prorrogar o prazo de vigência, conforme a 

disposição contida na NLLC, nos artigos 106 e 107, da Lei nº 

14.133/21, que dispõe que à prestação de serviços a serem 

executados de forma contínua, e que os preços permanecem 

vantajosos para a Administração, tendo em vista à obtenção 

de preços e condições mais vantajosa, e conforme previsto na 

cláusula quinta do Contrato nº 004/2023, a 

contratada/contratante resolvem prorrogar o prazo de 

vigência contido na cláusula quinta do instrumento de avença 

pelo período de 08 (oito) meses, com termino em 31 de 

dezembro de 2024. 

CLÁUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas as demais Cláusulas 

do Contrato original. 

E, por estarem de acordo, justas e aditivadas e contratadas, 

assinam as partes o presente Termo Aditivo, em 03 (três) vias 

de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo 

transcritas, a tudo presentes. 

Data de Assinatura: 03/05/2024 

Santa Cruz – PE, 03 de maio de 2024 

GEMERSON VIANA DE SOUZA  

CONTRATANTE 

 

COMUNICADO DE JULGAMENTO 

 

A Comissão de Contratação do Fundo Municipal de Educação 

de Santa Cruz, nomeada pela portaria nº 053/2024-GP, torna 

público o resultado do Processo Licitatório nº 012/2024, na 
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modalidade Concorrência n° 001/2024, referente à 

contratação de serviço de engenharia com fornecimento de 

materiais e mão de obra, para COBERTURA EM ESTRUTURA 

METÁLICA DO PÁTIO DA ESCOLA MUNICIPAL HONORATO DE 

SOUZA MENDES, localizado no povoado de Varzinha, 

Município de Santa Cruz/PE, conferidos os documentos 

apresentados, Abertos os Trabalhos da Comissão de 

Contratação, pelo Sr. Agente de Contratação, foi constatado a 

presença de 01 (uma) licitante cito-a: LUIZA CONSTRUÇÕES & 

LOCAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ n° 52.128.957/0001-11, 

com endereço na Avenida 13 Maio, nº 38, sala 01, Bairro 

Nossa Senhora de Fátima, Cidade de Ouricuri, Estado de 

Pernambuco, CEP 56.200-000, neste ato representado pela 

Sra. Maria Luiza de Oliveira Angelim, portadora do CPF sob o 

nº 064.888.324-84, que ofertou o valor de R$ 167.716,45 

(cento e sessenta e sete mil e setecentos e dezesseis reais e 

quarenta e cinco centavos). Dando prosseguimento e 

analisada a documentação de habilitação, constatou-se que a 

empresa cumpriu as exigências do edital, sendo julgada e 

declarada HABILITADA. Após ser dada a oportunidade para 

manifestações, nenhum dos presentes fez uso dela. Quando 

questionados pelo Sr. Agente de Contratação se renunciariam 

ao eventual direito de recurso, todos afirmaram 

positivamente, marcando o encerramento desta etapa. Para 

dirimir qualquer dúvida se dirija à  Sala de Licitação, situada 

na sede da Secretaria de Agricultura, Parque Gabriel Carlos 

Soares, s/n, Bairro: Centro, Cidade de Santa Cruz, Estado de 

Pernambuco, CEP: 56.215-000, no horário de expediente das 

08h às 13h; Fones: (87) 3874 -8177 / 9 8173-4662. 

. 

Santa Cruz/PE, em 06 de maio de 2024.  

 

PEDRO DA SILVA PIMENTEL JUNIOR 

Agente de Contratação 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

Processo Licitatório n° 012/2024 

Concorrência nº 001/2024 

 

A Prefeita Municipal de Santa Cruz/PE, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela legislação pertinente, 

considerando o Parecer Jurídico e atendendo a Lei Federal nº 

14.133/2021, HOMOLOGO e ADJUDICO o Processo Licitatório 

n° 012/2024, Concorrência nº 001/2024, cujo objeto consiste 

na contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de engenharia civil relativos à execução de obra, com 

fornecimento de materiais e mão de obra, para a 

implementação de uma cobertura em estrutura metálica no 

pátio da Escola Municipal Honorato de Souza Mendes, situada 

no interior do Município de Santa Cruz, Estado de 

Pernambuco, DETERMINO que sejam adotadas as medidas 

cabíveis para contratação da empresa LUIZA CONSTRUÇÕES & 

LOCAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ n° 52.128.957/0001-11, 

com endereço na Avenida 13 Maio, nº 38, sala 01, Bairro 

Nossa Senhora de Fátima, Cidade de Ouricuri, Estado de 

Pernambuco, CEP 56.200-000, neste ato representado pela 

Sra. Maria Luiza de Oliveira Angelim, portadora do CPF sob o 

nº 064.888.324-84, no valor global de R$ 167.716,45 (cento e 

sessenta e sete mil e setecentos e dezesseis reais e quarenta 

e cinco centavos). 

 

Santa Cruz, 08 de maio de 2024. 

 

Eliane Maria da Silva Soares 

Prefeita Municipal 
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